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Q>5 fCONTRATO 323/2026

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 ns.
/

X
PROCESSO DE ORÍGEM
Aclesào N" 002/2026
N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 044/2026

OBJEI O COM RATLIAL
Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização geral e sanitizaçào para atender as demandas da Secretaria de Saúde de São
Pedro dos Crentes/Ma

.0

$
VALOR CONTRATUAL
RS 170.500.00 (cento e setenta mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 23 de Abril de 2026
FTNAL: 23 de Abri! de 2027.©

DADOS DO CONTRATANTE
Secretana Municipal Üc Saúde c Saneamento, CNP.Í n" 01.577.844/0001-62
Av. Canaà. S/n. Centro, São Pedro dos Crentes. Maranhão.
Roniuiü Costa Amida, CPF n" 028.230.653-69

DADOS DO CONTRATADO
D CASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ lU 43.747.691/0001-02
AVENIDA SANTOS DUMONT, 793, CENTRO, Estreito, Maranhão
dcastrojardinagemfajgmail.com. (99) 9136-7269,
JARTSA CALIXTÕ DE CASTRO, CPF n" 757.558.583-49

O

o FISCAL DO CONTRATO
Roseildon Da Silva Conceição - CPF n" 054.323.373-12

PRE.VMBULO
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Aos 23 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. atrav^*diLS
Municipal Dc Saúde c Saneamento, inscrita no CNP.I n° 01.577.844/0001-62, cm obscr\’ância às

disposições da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação

em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VTNCULAÇÂO (art. 92,1 e 11)

O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresas para prestação de serviços de

dedetizaçào. desratização, descupinizaçao geral e sanitização para atender as demandas da Secretaria
dc Saúde dc São Pedro dos Crentes/Ma dc acordo com as especificações e condições definidas no

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de RS RS 170.500,00 ((cento e setenta mil e quinhentos reais)),
em confonnidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro al^ixc2:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO ^
Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

lana

1. 1

Item Descrição

PRESTAÇÃO

SERVIÇOS

DEDETIZAÇÀO

DESRATIZAÇÃO,

DESTNSETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO.
CONTROLE

ARACNÍDEOS, AVES E
PARA ;

DE

DE

DE :

MORCEGOS,

RS
RS 3,49M- 27.500

95.975.00

ATENDER

NECESSIDADES
MUNICÍPIO

CAMPESTRE

DOMARANHÃO

SANITIZAÇÃO
GERAL

AS ,
DO

DE .

RSEM
2 27.500 RS 2,71M'

74.525,00
RS 17Ü.5ÜÜ.00  Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenlemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo dc Referencia que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital dc Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 “A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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% RCLAUSULÂ TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRMO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 23/04/2026 e encerrarnento em

23/04/2027. na íbmia do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, c. em caso de ser\'iços e fornecimentos
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133,
dc2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, iiidepeiideiitemente de termo4.1.1

aditivo, quando o objeto não for concluído no período tirmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso dc culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da proirogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VH c XVIU)

3.2

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos dc gestão c de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Contrato.Referência. esteaanexo

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 -- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmcntc contratados são fixos e irreaju.stáveis no prazo dc um ano contado da data

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, c indcpendcntcmentc dc pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de

Mercado - ÍGP-M. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso dc atraso ou não divulgação do{s) índice (s) dc roajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defmitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
dctlnitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajiistamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser ulilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser
dctcrminado(s) pela legislação então cm vigor.

6.3
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanio ao índice substituto, as paites elegerão\(jvo indicc^íícial.
para rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por aposíilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de infomiações pessoais, as partes deverão cumprii' a Lei n"

13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

dc acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Tenninado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

O CO.NTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 ~ O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, proiTogávci

justifícadamente, quaisquer infonnaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10

7.7

Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omis.sões, desvios ou abusos.

7.10. 1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD. ''

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dc dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios dc que trata o § P’ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
nacional.

7.11

autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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09-: FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE \

10.122.1004.2040- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÜ

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

10.302.0210.2045- MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

.
A’3í

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI c XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo dc Referencia.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifcadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma c condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo dc Referencia.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção

das medidas cabíveis quando do desciimprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamenie emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, nieramente

protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo dc 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos dc restabelecimento do equilíbrio econômico-f nanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notifcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
dc descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137. da Lei n^^ 14.133. dc 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1

9.8.1

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio c Termo dc

Referencia, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscr\^ando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.
10.2 - Em casos de fomccimcnto de equipamentos, entregar  o objeto acompanhado do manual do

usuário, com uma versão cm português, e da relação da rede dc assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da cxccuçào. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
1Ü.5

superior (art. 137, íí) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriílcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem dc
Fornecimento/Servdço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anonnal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reser\’a de cargos prevista cm lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a rese!A''a dc cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo
único);
10.15 -

contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decon^entes de fatores futuros e incertos, devendo
complcmcntá-los, caso o previsto inicialrncntc cm sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II. d. da Lei 14.133. de 2021.
10.17

normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Cumprir, alem dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade  e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica c a legislação dc regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709. de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acosso por

força da execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovação, quai.squer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congenere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores dc quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dc

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado,

a extinção contratual se dará nos seguintes termos:
Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocoira antes do

prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, ca.so em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato:

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dc

culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1

1 1 . 1.2

1 1.1.2.1

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
1 1.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contraio, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTR.AT.ANTE nesse sentido com pelo menos 2
fdois) meses de antecedência des.se dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei if 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3
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1 1.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.” 14.133, de 20211.
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTR.4TADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau fait. 14, inciso IV, da Lei ii.'^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCI^LA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*’ 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5‘' da Lei n*^ 12.846, de L de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

1 1.3.2. 1

12.1

12.2
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n^' 14.133, de
2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”. “c” e “d" do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156,§4'\ da Lei n"’ 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas '*e”, ‘T’, “‘g’' e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b‘\ “c” e “d“, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei if’
14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobser\'ãncia do prazo
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fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Tcmio dc Referencia, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso supeiúor a 30 (trinta) dias autoriza  a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, confonue dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “c” a ‘“h” do subitem 12.1,
de 20% a 30% do valor do Contrato,
iv) Compensatória, para a iiiexecuçào total do contrato prevista na alinea "a", "b", “c"
e "d" do subitem 12.1. dc 1 % a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9*’, da Lei n" 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, dc 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8‘\ da Lei n" 14.133.de 2^021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7 - A aplicação das sanções rcalizar-sc-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n"* 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n“ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progiama de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis
dc licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n” 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, obsen-ados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá scr dc.sconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n*^ 14.133, de 2021).
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aplicação da sanção, infonnar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. i 63 da Lei n'^ 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotai

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo

dc Referencia, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“
14.i33.de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão scr promovidas mediante celebração dc termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de

justificada necessidade dc antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocoiTcr no prazo máximo dc 1 (um) mes (art. 132 da Lei n‘^14.133,de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n'' 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as
disposições contidas na Lei n

princípios gerais dos contratos.

8.078, de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor -  c normas e

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2

Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei 14.133, dc 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ait. 91, caput, da Lei n.*^ 14.133. de 2021, e ao art. 8^
§2^ da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. §3^ inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 ~ Fica eleito o Foro da Comarca dc BaLsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§r,da Lei 11° 14.133/21.

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de Abril de 2026.
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Parágrafo Único - A programação orçamentária criada terá a fonte de
destinaçâo de recurso e natureza de despesa abaixo relacionadas:

Fundo Municipal de Assistência Social, representado pela Sr.a Géssyka
Rafiégia Lima Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social, do
outro lado como LOCADOR a Sr.® Izabel Corrêa Barros. OBJETO: Locação
de imóvel localizado na Rua João Pessoa. S/N, CEP.: 65,665-000, São
João dos Patos/MA, para funcionamento da APAE (Associação de Pais e
Amigos de Excepcionais). OBJETIVO DO TERMO ADJJJVO: Prorrogação da
vigência por 09 (nove) meses. Data da
demais cláusulas permanecem inalterada^í"^^

Publicado por: LOURDES-imYLLÂ MENDES CA^Q^ANTE
Código identificador:

3/2026. As

o
cP

75e6

4tturez* <U =onte/DexUna(io d«
tecurMi STNEtp«cH1ca(áo ifator

i.4.90 61.00 l«uisioio (fe ImOvets 1.500.0000 \t 300.000.00

rotal t$ 300.000,00

Art. 2fi - Os recursos para cobertura do crédito adicional especial, de
que trata o artigo 1^ deste Decreto, serão provenientes de:

1 - Anulação parcial de dotações orçamentárias de acordo com o
previsto no inciso III do § do art. 43 da Lei n^ 4.320/64, retirando-se,
respectivamente, os seguintes valores para cobertura do crédito
especial aberto: AVISO DE EXTRATO DO 4» TERM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO RSMmâ/202jj_g3_01_$>cgt»rt» Mufildpil Goyme « mwlimtiitc

M.133.1203,2004.0000 Manuten^áo da Sacrctaia Municipal de Governo e Planefamento

'ontWDeatInavio de Recunos STN; 1.500.0000 EXTRATO DO 4^ TERMO ADITIVO DE VALOR. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N^ CE009.001/2025. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO Ns 009/2025, CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO
FR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 55.051.527/0001-37, com sede
Rua São Francisco SN - Bairro Piauí - Cidade de Fortuna (MA), CEP:
65.695-000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de reforma e melhoria de escolas (E.M Jerônimo
Rodrigues de Sousa, E. M. Gonçalves Dias e E.M, Prof. João Câncio) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. LOTE
ADITIVADO - (LOTE 02 - E. M GONSALVES DIAS - MALHADA DA AREIA).
VALOR TOTAL: R$ 65.725,74 (Sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e
cinco reais e setenta e quatro centavos), que corresponde a
aproximadamente 25% no quantitativo do objeto do contrato. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 23/05/2026. BASE LEGAL; artigo 124, inciso 1, "b" c/c 125
ambos da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021. Alexandre Alves de
Azevedo Filho, Secretário Interino de Educação, São João dos Patos/MA,
17 de abril de 2026.

S.4 90 51.00 Obras e instalações. .RS 300.000,00

rotsi. .nt 300.000,00

Alt. 32 - Fica 0 Poder Executivo autorizado a promover as alterações
necessárias para compatibilização ao PPA, LDO e LOA vigentes, nos
termos do Art. 16, §lo, incisos I e II da Lei Complementar n^ 101/00.

Al c. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do
Maranhão, aos 20 de abril de 2026.

MARCOS ViNiCIUS DE FRANÇA FERREIRA
Prefeito Municipal

Pubiicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 5776fd93a368554a651d577391a0124a

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: f735c518adbd691e3dl46ab6d3fa9e06

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESAVISO DE EXTRATO DO 39 TERMO ADlTiVO DE PRAZO -
CONCORRECIA ELETRÔNICA N9 014/2025.

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DO 3® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® C.E.014,001/2025. Concorrência
^^'●ônica n® 014/2025. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São

j dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: J. W. SOUSA LIMA EIRÉLI -EPP, CNPJ N®
08.672.027/0001-32, sediada na Av. Domingos Sertão, N® 150, Bairro:
São José, Pastos Bons/MA, CEP: 65.870-000. REPRESENTANTE: José
Wilton Sousa Lima. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de conclusão das obras de COBERTURA
QUADRA POLIESPORTIVA - ESCOU MUN. PROF. CARMELITA CIPRIANO
GUIMARÃES. (LOTE 01). OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do
prazo de execução, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando 0
mesmo a ter vigência até 0 dia 06 de junho de 2026. DATA DA
ASSINATURA: 07/04/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e
alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de
Educação. São João dos Patos/MA, 07 de abril de 2026.

j-

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, torna pública a sua
Adesão á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 011/2025/SRP/PMCM ,
Pregão Eletrônico N® 020/2025 oriunda da Prefeitura Municipal de
Campestre Do Maranhão - MA, aos Itens 01 e 02 , com valor total
estimado R$ 170.500,00 ( cento e setenta mil e quinhentos
reais),Objeto: registro de preço para a eventual  e REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO GERAL E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Empresa
Contratada: D CASTRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
43,747.691/0001-02 Vigência da Ata de Registro: 13/06/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de abril de 2026

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 41a56b647f4dfe45c4c974324511b6a9

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 16045f76e7f9d6ddc24b6663782bda2cAVISO DE EXTRATO DO 49 TERMO ADITIVO DE PRAZO -

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» A026/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO - 4® TERMO ADlTiVO do
contrato de Locação de Imóvel 026.026/2023, processo admin. n®
2003026/2023 referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO N® A026/2023, que
entre si celebram a prefeitura de São João dos Patos por intermédio do

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS IPRESPEC

JANEIRO A MARÇO DE 2026

OaiTALMCNTEV ççliiTuti
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n'* 054.323.373-12 e do RG de tf 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

na

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Attlnado deforma

diglial por
 ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823 AfiRUDAfl2823065
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crcnics - MA.



diário oficial
DOS MUNICÍPIOS

SãO LUÍS, QUINTA * 08 DE JANEIRO DE 2026 ● VOL. 20, N9 3766/2026

ISSN 2763-860X
04.- ●:

Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por AN£ CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e8be4af9c475c92638a
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Dispõe de designação, e dá outras providências.^.^ rlS. .

0 PREFEITO MUNICIPAL D£ SÀO PEDRO DOÍ^^
termos do Ari. 37. inciso II, da Constituição Fede\|^de i9b
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
atribuições legais...

15

O

í  \'"
EN

e na L
flBS■Q

.ÍPPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

Tim

PORTARIA N.8 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Ait. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARR05 CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

^0^ Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 2S . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias üe janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5a2ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicada por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cB2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.5 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DÊ JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www^faTiiem.org.brw
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COeSTAOD 00 MA«i»Wt40

Código identificador 4fdd93f65e7317974956820cl330fe33CLAUSULA: CLÁUSULA ü - DO OBJETO, CLÁUSULA IV - DO PRAZO
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO, CLÁUSULA V - DO
VALOR CONTRATADO e CLÁUSULA VIII ● DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do Contrato 051/2025.
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2026.

ASSINAM: LEIA BARBOSA DA SILVA (CONTRATANTE) E EMILIA MARIA
CAMARA COELHO (CONTRATADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PED
ü.

EXTRATO DE CONTRATO Na 323/2oÍ6-

EXTRATO DE CONTRATO N» 323/2026. ADESÃO A i^feOE REGISTRO

PREÇOS N° 002/2026 DO MUNICÍPIO CAMP'E^RE D(^ .
CONTRATANTE

AN

: Prefeitura Municipal de São P.gç^ dofi^^çiws ̂ -MA,
CNPJ nO 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: D CA^TROXONSTRI^ES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 43.747.691/0001-02. Valor-R$-HOÍOO.OO
(cento e setenta mil e quinhentos reais). OBJETO: Contratação de
empresas para prestação de serviços de dedetizaçâo, desratização,
descupinização geral e sanitização para atender as demandas da
Secretaria de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei no 14.133/2021. TERMO DE ADESÃO: 21/04/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 28 de

abril de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

o\

Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CC

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: 318c496535cel280ddb5ca5dce26cdf2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOAO DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N9 011/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 011/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ec0205bac447a04e499d3dc7fd6f515bO Município de São João do Paraíso - MA, através da Secretaria

Municipal de Educação, torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.o 14.133/2021 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item,
objetivando o Registro de preços para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gás GLP (botijões P-13 e
P-45) e água mineral (garrafões de 20L. garrafas 500ml e copos de
200ml), de interesse desta Administração Pública.  A sessão será
realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 13 de
maio de 2026 ás 08:30h. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço eletrônico
www.licitanet.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA j Tipo:
DEMAIS - LC123: Não ●

Documento 35,746.723/0001-19 - Endereço: Rua Antonio
Gregório Veras - CEP: 64032050 - UF: PI - Município: Teresina -

Telefone: (86) 3211-1556
I6dlg< >roduto i4erca/FAbrkanttt l}tòa Unitário /alarToUt4odeh»

i003 5LÊO Oí FREOCO’4 500ML 130 UN H 21,09 2 857,40LUIDO FREIO iOSCrt

31EO l UBRif Ue CÃM310 É P FO
»0 llT fRÁNS

«2.520,(»^EWLUB TOW (S 36.00
MISSÃQ

)01Q 3l£0 lUBOIflONrT 20W/S0 llT XEO MQTQft 20,00 iS l &40.00«lOTOBriX » \JH

São João do Paraíso - MA, 28 de abril de 2026. TOTAL DO VENCEDOR R$7.217,40

Eneida Rocha dos Santos

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 003/2025

PNEU ZERO EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim  - Documento
18.335.071/0001-00 ● Endereço: Rodovia BR-010 ● CEP:
65913460 ● UF: MA - Município: Imperatriz - Tetefone: (99)
3071-2591

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código /denfífícador; 0fae66acc016a3f85fcbfeal8297707b

/ètOf
MltérloCódígc Predüte dodelo

>001 3RAXA PARA CKAâSl BAU>f lOKG >AKT>1ÊR 'ANT>1ER »6UN 275.00
(8.700 CC

12 UN 15 275.00 1$ 3.300 003LEO HIDRAUUCO HO M 20lT

ilLEO LUaRÍFlCAI^ 'njRBO 15W/40

tOiJ

>AMTM6P ^AMTXER

IS
>009 UBRAX >6 UN li 3S0.00XI6RAX

13.600.00

RETIFICAÇÃO DOS EXTRATOS DE CONTRATOS m 047/2026,
048/2026 E 049/2026 TOTAL DO VENCEDOR R$ 55.600,00

Valor Total: R$ 62.817,40RETIFICAÇÃO DOS EXTRATOS DE CONTRATOS N9 047/2026,
048/2026 e 049/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de abril de 2026.

Nos Extratos de Contratos nfi 047/2026, 048/2026  e 049/2026,

publicados no Diário da FAMEM em 17 de abril de 2026, página 63, vol.
20, houve erro de digitação quanto à numeração dos contratos, motivo
pelo qual ficam RETIFICADOS, passando a vigorar da seguinte forma:

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Cle92ca7b3adb589440f8f21bl7ad75b

ONDE SE LÊ: CONTRATO N« 047/2026, CONTRATO N^ 048/2026 e
CONTRATO NO 049/2026.

LEIA-SE: CONTRATO N® 059/2026. CONTRATO No 050.3/2026 e
CONTRATO NO 050.4/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

São João do Paraíso - MA, 27 de abril de 2026.
12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 263/2025-
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2. 90018/2025Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA

www.famem.org.brCERTIFICADO tMüTALMENTC
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